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REQUERIMENTO N° _____________/2024 
(Do Dep. Anderson Monteiro) 
 
Senhor Presidente,  
 

Requer-se, na forma do art. 117, inciso XIX, do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa da Paraíba (Resolução n.º 1578/2012), e após ouvido o plenário, que seja 
encaminhada manifestação desta Casa Legislativa ao Governador da Paraíba João Azevedo 
Lins e ao Ilustríssimo Secretário de Desenvolvimento da Agropecuária e Pesca, solicitando 
distribuição de sementes para os agricultores e produtores rurais do município de Juarez 
Távora/PB. 

 
JUSTIFICATIVA 

 
Com as tão esperadas chuvas de inverno no nosso estado, os agricultores paraibanos 

todo ano se preparam e esperam o tão aguardado período de plantio, realizando os cortes de 
terras e todos os outros procedimentos de início a lavoura.  

 
O momento atual é justamente de início dessas chuvas, portanto, precisamos garantir no 

nosso estado que a produção de alimentos seja feita através da distribuição das sementes, que 
por sua vez é de extrema importância e é a garantia que os agricultores possam iniciar seus 
plantios para sua subsistência alimentar e também para comercialização.  

 
A distribuição dessas sementes poderá beneficiar inúmeras famílias agricultoras, e a 

expectativa é que nosso estado este ano colha uma safra recorde de feijão e milho, além de 
sorgo, que se destinará a uma reserva estratégica de alimentação de animais em período de 
estiagem. 

 
Desse modo, visando à prosperidade e desenvolvimento da agricultura familiar e 

comercial no nosso estado, postulamos para que seja realizada a distribuição das sementes 
destinadas ao plantio dos pequenos e médios agricultores paraibanos. 

 
Pelas razões expostas, e considerando a importância da matéria abordada, contamos com 

a colaboração dos nobres pares para a aprovação deste requerimento. 
     
 

Sala das Sessões, em 10 de junho de 2024. 
 
 

 
______________________________________ 

DEP. ANDERSON MONTEIRO 
Deputado Estadual 
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